
 
 

 
 

 
 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

 
 

PORTARIA Nº 185, de 02 de abril de 2024 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, 

e as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da Coordenação do Programa 

de Pós-Graduação em Educação Física UESB/UESC - PPGEF, constante no Processo SEI nº 

072.3443.2024.0010483-16, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º ALTERAR o item 1.4 (DO NÚMERO DE VAGAS) do Edital nº. 

100/2024, publicado na edição do Diário Oficial do Estado (D.O.E) de 28/03/2024, que abre 

inscrições para a seleção de alunos especiais no Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em 

Educação Física UESB/UESC (PPGEF), nível mestrado acadêmico, no Campus Universitário 

de Jequié, no tocante ao dia/horário de aula, que passa a vigorar conforme abaixo: 

 

“1.4. DO NÚMERO DE VAGAS 

DISCIPLINA CREDITAÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
INSTITUIÇÃO 

QUANTIDADE 

DE VAGAS 

DIA/ 

HORÁRIO 

Bases 

Epistemológicas 

da Educação 

Física 

03 45 UESB 03 

SEG -14:20 - 

16:50h 

OBRIG. 

Bioestatística 

avançada 

aplicada à 

atividade física 

e saúde 

03 45 UESB 02 

QUAR 07:30 

AS 10:00h 

OPTATIVA 

- Linha 1 

Efeitos agudos e 

crônicos do 

exercício físico 

nos sistemas 

endócrino e 

cardiovascular 

03 45 UESB 01 

QUINTA 

07:30 AS 

10:00h 

OPTATIVA 

- Linha 2” 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições do Edital nº 100/2024. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


